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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 153/2005

Considerando o disposto no Regulamento (CEE)
n.o 1191/69, do Conselho, de 26 de Junho, alterado pelo
Regulamento (CEE) n.o 1893/91, do Conselho, de 20 de
Junho, que confere às autoridades competentes a facul-
dade de contratar com as empresas a prestação de ser-
viços de transporte;

Considerando que, por razões de interesse público,
o Governo acordou com os operadores de transporte
privados da área metropolitana de Lisboa a manutenção
da oferta dos títulos de transporte integrados, vulgar-
mente designados «passes sociais», recebendo estes
como contrapartida uma compensação financeira:

Assim:
Ao abrigo da alínea e) do n.o 1 do artigo 17.o, do

n.o 1 do artigo 28.o, do n.o 1 do artigo 62.o e do artigo 64.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e nos termos
da alínea g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho
de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa resultante do
acordo celebrado entre o Estado e os operadores rodo-
viários privados de transporte público de passageiros
da área metropolitana de Lisboa — Rodoviária de Lis-
boa, S. A., Transportes Sul do Tejo, S. A., Vimeca Trans-
portes, L.da, e Scotturb Transportes Urbanos, L.da — no
montante de E 9 100 000, IVA incluído, a suportar atra-
vés da Direcção-Geral do Tesouro, nos anos de 2005
e 2006.

2 — Delegar nos Ministros de Estado e das Finanças
e das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, com
a faculdade de subdelegação, a competência para apro-
var a minuta do acordo e designar o representante do
Estado na outorga do mesmo.

3 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir de 1 de Junho de 2005.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Setem-
bro de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 945/2005
de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 668-L/93, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 103/98, de 25 de Fevereiro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Terrugem, a zona de
caça associativa da Terrugem (processo n.o 1371-DGRF),
situada no município de Sintra, válida até 15 de Julho
de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o, 37.o e 48.o, em conjugação
com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ainda de acordo
com o disposto na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, alterada pela Portaria
n.o 45/2004, 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos e com efeitos a partir de 16 de Julho de

2005, a concessão da zona de caça associativa da Ter-
rugem (processo n.o 1371-DGRF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Terrugem, de
Santa Maria e São Miguel e de São Martinho, município
de Sintra, com a área de 1375 ha e não de 1106 ha como
mencionado na respectiva portaria.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Santa Maria e São
Miguel, São Martinho e Terrugem, município de Sintra,
com a área de 318 ha.

3.o A zona de caça associativa da Terrugem após a
sua renovação e anexação dos terrenos acima referidos
ficará com a área total de 1693 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

4.o Esta anexação só produz efeitos, relativamente
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 9 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 946/2005
de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 604/95, de 19 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Cruz de Malta
do Crato a zona de caça associativa da Herdade do
Murtal e outras (processo n.o 1328-DGRF), situada nos
municípios de Alter do Chão e Crato, válida até 14
de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvidos os Conselhos
Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável por igual período, e com efeitos
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a partir do dia 15 de Julho de 2005, a concessão da
zona de caça associativa da Herdade do Murtal e outras
(processo n.o 1328-DGRF), abrangendo vários prédios
rústicos sitos na freguesia e município de Alter do Chão,
com a área de 74 ha, e na freguesia de Crato e Mártires,
município do Crato, com a área de 1876 ha, que exprime
uma redução de área concessionada de 163 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Crato e Mártires,
município do Crato, com a área de 15 ha.

3.o A zona de caça associativa da Herdade do Murtal
e outras, após a sua renovação e anexação dos terrenos
acima referidos, ficará com a área total de 1965 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

4.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 9 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 947/2005

de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 1228/2002, de 4 de Setembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores da Herdade
dos Valagões e anexas uma zona de caça associativa
(processo n.o 3102-DGRF), situada no município de
Montemor-o-Novo, com a área de 583,15 ha.

Verificou-se, entretanto, que o nome da zona de caça
referido na citada portaria não está correcto nem a
planta anexa à mesma corresponde à zona de caça em
causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o No n.o 2.o da Portaria n.o 1228/2002, de 4 de Setem-

bro, onde se lê «a zona de caça associativa da Herdade
dos Valagões (processo n.o 3102-DGRF).» deve ler-se
«a zona de caça associativa da Herdade do Queijo,
Sobral e outras (processo n.o 3102-DGRF).».

2.o A planta anexa à presente portaria substitui a
apensa à Portaria n.o 1228/2002, de 4 de Setembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 9 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 948/2005
de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 300/2002, de 19 de Março, foi con-
cessionada à PPICO — Peroguarda Pesca e Caça a zona
de caça associativa da Herdade da Serra (processo
n.o 2765-DGRF), situada no município de Ferreira do
Alentejo.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 411,5525 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no artigo 160.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 300/2002, de 19 de Março, vários pré-
dios rústicos, sitos nas freguesias de Peroguarda e Alfun-
dão, município de Ferreira do Alentejo, com a área
de 411,5525 ha, ficando a mesma com a área total de
1239 ha, conforme a planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 14 de Setembro de 2005.


